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Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.
Companhia aberta

CNPJ/ME nº 15.578.569/0001-06 - NIRE nº 35.300.438.26-4
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 5 de Julho de 2019

1 - Data, Hora e Local: No dia 5 de julho de 2019, às 14 horas, na sede social da Concessionária do Aeroporto 
Internacional de Guarulhos S.A. (“Concessionária”), localizada na Rodovia Hélio Smidt, s/nº, Aeroporto Internacio-
nal de São Paulo/Guarulhos - Governador André Franco Montoro, na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
CEP 07190-100. 2 - Convocação: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos Conse-
lheiros, conforme previsto no Artigo 16, Parágrafo 2º do Estatuto Social da Concessionária. 3 - Presença: (i) Con-
selheiros: Enio Stein Júnior, Renato Proença Lopes, Paulo César Cândido Werneck, Maria Carmen Westerlund 
Montera, Ronei Saggioro Glanzmann, Marcelo Sampaio Glanzmann, João Márcio Jordão e Paulo Alexandre Perei-
ra da Silva (“Conselho”); e (ii) Convidados: Sra. Marina Ricardo. 4 - Mesa: Presidente: Enio Stein Júnior; Secretária: 
Marina Ricardo. 5 - Ordem do dia: (i) Examinar e deliberar sobre a 4ª (quarta) emissão, pela Concessionária, de 
notas promissórias comerciais, em série única, no valor total de até R$270.000.000,00 (duzentos e setenta milhões 
de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Notas Comerciais”), nos termos da Instrução da CVM 
nº 566, de 31 de julho de 2015, conforme alterada (“Instrução CVM 566” e “Emissão”, respectivamente), as quais 
serão objeto de oferta pública de distribuição, com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM nº 476, de 16 
de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, respectivamente); e (ii) Autorizar a 
Diretoria da Concessionária a, observado o disposto no item (i) acima, negociar todos os termos e condições que 
venham a ser aplicáveis à Emissão, além de praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à 
efetivação da Oferta Restrita, inclusive contratar instituições financeiras e quaisquer outros prestadores de serviços 
relacionados à Emissão e à Oferta Restrita. 6 - Assuntos e Deliberações: Os Conselheiros aprovaram, por unani-
midade de votos dos presentes e sem quaisquer restrições, a lavratura da presente ata sob a forma sumária e a 
sua publicação com a omissão das assinaturas dos Conselheiros. Examinadas as matérias constantes da ordem 
do dia, foram tratados os seguintes assuntos, tomadas as seguintes deliberações e aprovadas por unanimidade de 
votos dos presentes: 6.1 - Quarta Emissão de Notas Promissórias Comerciais e Oferta Pública de Distribui-
ção com Esforços Restritos: Os Conselheiros, com exceção do Sr. Renato Proença Lopes que se absteve da 
votação por se declarar em conflito de interesse, aprovaram, de acordo com o previsto no Artigo 17 do Estatuto 
Social da Concessionária, a Emissão e a Oferta Restrita, cujas principais características e condições são as se-
guintes: (a) Número da Emissão: as Notas Comerciais representam a 4ª (quarta) emissão de Notas Comerciais 
da Concessionária; (b) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de até R$270.000.000,00 (duzentos 
e setenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido); (c) Data de Emissão: para todos os 
efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais corresponderá à data da subscrição e integralização, a qual 
será indicada nas cártulas (“Data de Emissão”); (d) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; 
(e) Quantidade de Notas Comerciais: a Emissão será composta de até 27 (vinte e sete) Notas Comerciais; 
(f) Valor Nominal Unitário: na Data de Emissão, o valor nominal unitário das Notas Comerciais será de 
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) (“Valor Nominal Unitário”); (g) Destinação dos Recursos: a totalidade dos 
recursos obtidos por meio da Emissão será destinada para o pagamento da outorga fixa anual, conforme estabele-
cido no contrato de concessão do Aeroporto Internacional de Guarulhos, celebrado em 14 de junho de 2012 entre 
a Agência Nacional de Aviação Civil e a Concessionária; (h) Forma e Comprovação de Titularidade: as Notas 
Comerciais serão emitidas fisicamente sob a forma cartular, e ficarão custodiadas perante a instituição financeira a 
ser contratada pela Concessionária para prestação de serviços de custodiante da guarda física das Notas Comer-
ciais (“Custodiante“). As Notas Comerciais circularão por endosso em preto, de mera transferência de titularidade, 
conforme previsto no artigo 15 do Anexo I da Convenção para Adoção de uma Lei Uniforme sobre Letras de Câm-
bio e Notas Promissórias, promulgada pelo Decreto nº 57.663, de 24 de janeiro de 1966. Nos termos do artigo 4º 
da Instrução CVM 566, o endosso das Notas Comerciais será sem garantia. Para todos os fins de direito, a titulari-
dade das Notas Comerciais será comprovada pela posse das cártulas. Para Notas Comerciais depositadas eletro-
nicamente na B3, a titularidade será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome do respectivo titular da 
Nota Comercial. Enquanto objeto de depósito centralizado, a circulação das Notas Comerciais se operará pelos 
registros escriturais efetuados nas contas de depósito mantidas junto ao depositário central, que endossará as 
cártulas aos credores definitivos, por ocasião da extinção do depósito centralizado, com exceção do resgate que 
tenha sido liquidado através da B3; (i) Garantia: as Notas Comerciais não contarão com garantia real, fidejussória, 
aval ou qualquer outra espécie de garantia; (j) Prazo de Vencimento: para todos os efeitos legais, as Notas Comer-
ciais terão o prazo de vencimento, contados a partir da Data de Emissão, de 150 (cento e cinquenta) dias;  
(k) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Notas Comerciais serão integralizadas à vista, no ato da 
subscrição, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário. Concomitantemente à liquidação, as 
Notas Comerciais serão depositadas em nome do titular no Sistema de Custódia Eletrônica da B3; (l) Colocação e 
Procedimento de Distribuição: as Notas Comerciais serão objeto de Oferta Restrita destinada exclusivamente a 
investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 9º-A da Instrução CVM n° 539, de 13 de novembro 
de 2013, conforme alterada (“Instrução CVM 539” e “Investidores Profissionais”), sob o regime de garantia firme de 
colocação para a totalidade das Notas Comerciais, com a intermediação por instituição financeira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”); (m) Distribuição e Negociação: as Notas 
Comerciais serão depositadas: (i) para distribuição primária exclusivamente através do MDA - Módulo de Distribui-
ção de Ativos, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) para negociação no mercado 
secundário através do módulo CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, ambos operacionalizados e administrados 
pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3, e as Notas Comerciais depositadas 
eletronicamente na B3. As Notas Comerciais somente poderão ser negociadas no mercado secundário entre inves-
tidores qualificados, assim definidos no artigo 9-B da Instrução CVM 539 (“Investidores Qualificados”), após decor-
ridos 90 (noventa) dias contados de cada subscrição ou aquisição por Investidores Profissionais, conforme dispos-
to nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, salvo na hipótese de exercício do lote objeto de garantia firme de 
colocação pelo Coordenador Líder (conforme definido abaixo), observados, na negociação subsequente, os limites 
e condições previstos nos artigos 2° e 3° da Instrução CVM 476 e, em todos os casos, observado o cumprimento, 
pela Concessionária, do artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo que a negociação das Notas Comerciais deverá 
sempre respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis; (n) Local de Pagamento: os pagamentos re-
ferentes às Notas Comerciais serão realizados em conformidade com os procedimentos adotados pela B3, para as 
Notas Comerciais depositadas eletronicamente na B3 ou, no caso das Notas Comerciais que não estejam  

depositadas eletronicamente na B3, na sede da Concessionária ou em conformidade com os procedimentos da
instituição prestadora dos serviços de banco mandatário a ser contratada pela Concessionária (“Banco Mandatá-
rio”), conforme aplicável; (o) Prorrogação de Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao paga-
mento de qualquer obrigação assumida nas Notas Comerciais, inclusive a obrigação assumida pelos investidores
nas Notas Comerciais no que se refere ao pagamento do preço de subscrição, até o primeiro dia útil subsequente, 
se o seu vencimento coincidir com dia em que não haja expediente comercial ou bancário nas cidades de São 
Paulo ou Guarulhos, Estado de São Paulo, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, exceto pelos casos 
em que os pagamentos devam ser efetuados através da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando 
a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo; (p) Encargos Moratórios: sem 
prejuízo do pagamento da Remuneração (conforme definida abaixo), ocorrendo impontualidade no pagamento de
qualquer obrigação decorrente das Notas Comerciais, o valor em atraso ficará sujeito a multa moratória convencio-
nal de natureza não compensatória de 2% (dois por cento) e a juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês,
ambos calculados sobre os valores devidos e não pagos, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo
pagamento, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, além das despesas 
comprovadamente incorridas para cobrança; (q) Resgate Antecipado Facultativo: a Concessionária poderá, nos
termos dos parágrafos 3º ao 5º do artigo 5º da Instrução CVM 566, a seu exclusivo critério e independentemente
da vontade dos titulares das Notas Comerciais, realizar o resgate antecipado, parcial ou total, das Notas Comer-
ciais, a qualquer tempo, sem qualquer prêmio ou penalidade, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário de
cada Nota Comercial, acrescido da respectiva Remuneração (conforme abaixo definida) devida, calculada desde a
Data de Emissão até a data do efetivo resgate (“Resgate Antecipado Facultativo”), nos termos a serem previstos 
nas cártulas. Ao integralizar ou adquirir a Nota Comercial, o titular da Nota Comercial concederá, de forma irrevo-
gável e irretratável, automática e antecipadamente, a sua anuência expressa ao seu Resgate Antecipado Faculta-
tivo, conforme previsto neste item e nos termos do parágrafo 3º do artigo 5º da Instrução CVM 566. O Resgate 
Antecipado Facultativo, desde que realizado de acordo com os termos e condições estabelecidos nas cártulas,
implicará a extinção das Notas Comerciais, sendo vedada sua manutenção em tesouraria, conforme disposto no 
parágrafo 4º do artigo 5º da Instrução CVM 566; (r) Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário não será 
atualizado monetariamente; (s) Remuneração: as Notas Comerciais farão jus ao pagamento de juros remunerató-
rios, incidentes sobre seu Valor Nominal Unitário, correspondentes a 146,00% (cento e quarenta e seis por cento)
da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”,
expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas
diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI” e 
“Remuneração”, respectivamente). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata
temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário desde a Data de Emissão até a data
do efetivo pagamento da respectiva Nota Comercial, de acordo com os critérios definidos no “Caderno  
de Fórmulas Notas Comerciais e Obrigações - CETIP21”, disponível para consulta na página da B3 na internet
(http://www.b3.com.br), reproduzido nas cártulas das Notas Comerciais; (t) Pagamento do Valor Nominal Unitário 
e Remuneração: o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais será integralmente pago (i) na Data de Vencimen-
to (conforme prevista na cártula); (ii) na data do Resgate Antecipado Facultativo; ou (iii) na data do vencimento 
antecipado das Notas Comerciais em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento (conforme defi-
nidos na cártula), o que ocorrer primeiro. A Remuneração das Notas Comerciais será paga ao titular das Notas
Comerciais junto com o pagamento do Valor Nominal Unitário, ou seja, (i) na Data de Vencimento (conforme previs-
ta na cártula); (ii) na data do Resgate Antecipado Facultativo; ou (iii) na data do vencimento antecipado das Notas 
Comerciais em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento (conforme definido na cártula), o que
ocorrer primeiro; (u) Agente de Notas: o agente de notas, representante dos titulares das Notas Comerciais, será 
a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade limitada, atuando por sua filial 
localizada na Rua Joaquim Floriano, nº 466, Bloco B, conjunto 1401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente de Notas”); e (v) Venci-
mento Antecipado: todas as obrigações decorrentes das Notas Comerciais poderão ser declaradas antecipada-
mente vencidas, observado o disposto nas cártulas das Notas Comerciais, sendo certo que no caso de vencimento 
antecipado, será exigido o imediato pagamento pela Concessionária do Valor Nominal Unitário das Notas Comer-
ciais em circulação, acrescido (i) da Remuneração devida até a data do efetivo pagamento; e (ii) de encargos mo-
ratórios, se houver, calculados pro rata temporis, desde a Data de Emissão, inclusive, até a data do efetivo paga-
mento, exclusive, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, respeitados os respectivos
prazos de cura, caso aplicável. 6.2 - Autorizar a Diretoria da Concessionária a: observados os limites estabele-
cidos no item 6.1 acima, (a) discutir, negociar e definir os termos e condições da Oferta Restrita que não foram aqui 
fixados e que serão necessários para a sua implementação, (b) elaborar, em conjunto com o Coordenador Líder, o 
plano de distribuição das Notas Comerciais, sob o regime de garantia firme de colocação, (c) celebrar todos os
documentos e praticar todos os atos necessários à efetivação da Oferta Restrita e à emissão das Notas Comerciais, 
e (d) contratar: (i) o Coordenador Líder para desempenhar a função de instituição intermediária líder da Oferta
Restrita; (ii) o Agente de Notas; (iii) o Banco Mandatário; (iv) o Custodiante; e (v) os demais prestadores de serviços 
para a Oferta Restrita, tais como o assessor legal, os sistemas de distribuição e negociação das Notas Comerciais,
entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos. Adicionalmente, ratificam-se todos
os atos relativos à Oferta Restrita que tenham sido praticados anteriormente pela diretoria da Concessionária. Foi 
lembrado aos presentes que as deliberações tomadas na presente reunião estão sujeitas às normas de conduta 
aplicáveis previstas no artigo 48 da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, sem
prejuízo da publicação de fato relevante conforme disposto na Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, 
conforme alterada. Desta forma, foi solicitado que tais assuntos não sejam divulgados pelos membros do conselho
de administração e presentes na reunião até a publicação de tal documento. 7 - Encerramento e lavratura de ata: 
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, sendo a presente Ata lavrada por meio de processamento 
eletrônico, a qual depois de lida e aprovada foi assinada pelos Conselheiros presentes. Certifico que o presente 
extrato é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Guarulhos, 5 de julho de 2019. Mesa: Enio Stein Júnior 
- Presidente; Marina Ricardo - Secretária da Reunião. 

CNPJ/MF 52.548.435/0001-79 - NIRE 35.300.362.683 
Companhia Aberta

JSL S.A.

Data, hora e local: Aos 29 dias do mês de abril de 2019, às 15 horas, na sede social da JSL S.A. (“Companhia”), 
situada na Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 1.017, conjunto 91, Itaim Bibi, CEP 04530-001. Convocação: 
Edital de Convocação publicado no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” em 10, 11 e 12 de abril de 2019, 
páginas 58, 51 e 78, respectivamente, e no “O Estado de S.Paulo” em 10, 11 e 12 de abril de 2019, páginas B9, 
B12 e B6, respectivamente. Presenças: A assembleia foi instalada em primeira convocação, com a presença de 
acionistas representando 75,43% do capital social votante da Companhia, conforme assinaturas constantes no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas. Presentes, também, o administrador da Companhia, o representante 
da KPMG Auditores Independentes e o representante do Conselho Fiscal. Mesa: Presidente: Samir Moisés Gilio 
Ferreira; Secretária: Maria Lúcia de Araújo. Ordem do dia: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018, 
acompanhadas do Relatório dos auditores independentes; (ii) Deliberar sobre a proposta de destinação do lucro 
líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018, bem como sobre a distribuição de dividendos; 
(iii) Eleger os membros do Conselho de Administração; e (iv) Fixar a remuneração global anual dos Administradores 
da Companhia para o exercício de 2019. Deliberações:  Após a dispensa da leitura dos documentos pertinentes 
aos assuntos incluídos na ordem do dia, feitos os esclarecimentos necessários e encerradas as discussões 
pertinentes, foram tomadas as seguintes deliberações: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) foram aprovadas, 
pela maioria de votos dos acionistas presentes e dos acionistas que votaram a distância, tendo sido computados 
62,23% de votos a favor, representados por 127.644.913 ações e registrados 11,37% de abstenções, representados 
por 23.327.292 ações, conforme documentos arquivados na sede da Companhia, as Demonstrações Financeiras, 
o Relatório da Administração e as Contas da Diretoria referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2018, sem ressalvas, que foram publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 12 de março de 2019, 
Caderno Empresarial, páginas 50 a 72 e no jornal O Estado de S.Paulo em 12 de março de 2019, Caderno 
Economia, páginas 1 a 14. (ii) foram aprovadas, pela maioria de votos dos acionistas presentes e dos acionistas 
que votaram a distância, tendo sido computados 62,30% de votos a favor, representados por 127.777.913 ações 
e registrados 1,12% de abstenções, representados por 2.291.400 ações, conforme documentos arquivados na 
sede da Companhia, a Proposta da Administração para a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 
31 de dezembro de 2018, em especial no que se refere à aprovação da distribuição de dividendos, sendo que foi 
declarado o montante bruto de R$ 31.787.859,93, conforme aprovado pelo Conselho de Administração em reunião 
de 21 de dezembro de 2018, a título de juros sobre capital próprio, imputado aos dividendos mínimos obrigatórios, 
cujo valor é R$ 11.418.270,79, o valor líquido de 27.541.546,33. O valor dos juros sobre capital próprio será pago  
13 de maio de 2019. (iii) pela maioria de votos dos acionistas presentes, tendo sido computados 72,14% de votos 
a favor, representados por 147.966.605 ações, 0,35% de votos contra, representados por 714.200 ações e 
registrados 1,12% de  abstenções, representados por 2.296.800 ações, foram eleitos para compor o Conselho de 
Administração da Companhia, com mandato unificado de 02 (dois) anos, ou seja, até 29 de abril de 2021, os 
Senhores: Fernando Antonio Simões, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 
11.100.313-1- SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 088.366.618-90, residente na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida Saraiva, n.º 400, Bairro Vila Cintra, Mogi das Cruzes - SP, CEP 
08745-140, eleito para o cargo de Membro do Conselho de Administração; Fernando Antonio Simões Filho, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 35.232.053-9 - SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 329.852.458-18, residente na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida Saraiva, n.º 400, Bairro Vila Cintra, Mogi das Cruzes - SP, CEP 08745-140, eleito para o cargo de Membro 
do Conselho de Administração; Adalberto Calil, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade 
RG n.º 4.655.873 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 277.518.138-49, residente na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Angélica, 2503, 9º andar, Consolação, São Paulo - SP, 
CEP 01227-200, eleito para o cargo de Membro do Conselho de Administração; Álvaro Pereira Novis, brasileiro, 
casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.519.693-6 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
024.595.407-44, residente na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Iguatemi, 448, 13º andar, conjunto 1301, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 01451-010, eleito para o cargo de 
Membro Independente do Conselho de Administração; e Augusto Marques da Cruz Filho, brasileiro, casado, 
economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.761.837-9 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
688.369.968-68, residente na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Pedroso de Alvarenga, 1245, 2º andar, sala 23 - Itaim Bibi, CEP 04531-012, eleito para o cargo de Membro 
Independente do Conselho de Administração. Conforme solicitação dos acionistas presentes e dos acionistas que 
votaram a distância, tendo sido computados 6,49% de votos a favor, representados por 13.321.212 ações e 
registrados 1,12% de abstenções, representados por 2.296.800 ações, foi instalado o Conselho Fiscal, em caráter 

não permanente, composto por 3 (três) membros efetivos e respectivos suplentes, que funcionará até a primeira 
assembleia geral ordinária da Companhia a ser realizada após esta data. Em seguida, foram eleitos, indicados 
pelo acionista Controlador: Luiz Augusto Marques Paes, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade RG nº 12.605.359-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 045.320.388-47, residente na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, n° 1306, conj. 22, São Paulo - 
SP, CEP 04547-005, para o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal, tendo como respectivo suplente Marcio 
Álvaro Moreira Caruso, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n° 
17.423.714-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 088.913.568-16, residente na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, n° 1306, conj. 22, São Paulo, SP, CEP 04547-
005, e Luciano Douglas Colauto, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG n° 
17.470.546-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 129.559.468-42, residente na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, n° 1306, conj. 22, São Paulo, SP, CEP 04547-005, 
para o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal, tendo como respectivo suplente Marcos Sampaio de 
Almeida Prado, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 4.223.568-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 095.833.608-30, residente na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, n° 1306, conj. 22, São Paulo, SP, CEP 04547-005. Também foram 
eleitos para o Conselho Fiscal, por indicação dos acionistas minoritários, Rafael Ferraz Dias de Moraes, brasileiro, 
casado, administrador, portador da cédula de identidade RG 44.223.865-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
348.306.208-46, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3015, conjunto 81, 
CEP 01452-000, tendo como respectivo suplente Roberto de Magalhães Esteves, brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade RG 32.935.819-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
297.702.848-07, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3015, conjunto 81, 
CEP 01452-000. Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, ora eleitos, tomaram posse 
em seus cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse lavrado em livro próprio da Companhia, 
arquivado na sede da Companhia, ocasião em que declararam sob as penas da lei que não estão impedidos de 
exercerem a administração da Companhia por lei especial ou em virtude de condenação, inclusive de seu 
respectivo efeito, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. Em Assembleia Geral Extraordinária:  (iii) por maioria de votos dos acionistas presentes, tendo 
sido computados 73,96% de votos a favor, representados por 151.707.005 ações, e registrados 1,18% de  
abstenções, representados por 2.424.400 ações, conforme documentos recebidos pela mesa, aprovar a 
remuneração global anual dos administradores da Companhia (membros do Conselho de Administração, da 
Diretoria estatutária e do Conselho Fiscal) para o exercício de 2019, no montante de R$ 24.900.000,00 (vinte e 
quatro milhões e novecentos mil reais), mais encargos. O Presidente da Mesa informou que a Companhia realizará 
as publicações ordenadas pela Lei das Sociedades por Ações no Jornal O Estado de São Paulo, além do Diário 
Oficial do Estado  de São Paulo. Lavratura e Publicação da Ata: Foi aprovada pelos acionistas presentes a 
lavratura e publicação da presente ata na forma permitida pelos parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, 
achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 29 de abril de 2019. Mesa: Samir 
Moisés Gilio Ferreira – Presidente da Mesa; Maria Lúcia de Araújo - Secretária da Mesa. Acionistas presentes:  
SIMPAR S.A. (p. Samir Moisés Gilio Ferreira); FERNANDO ANTONIO SIMÕES (p. Samir Moisés Gilio Ferreira); 
GUEPARDO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTOS EM AÇÕES, GUEPARDO INSTITUCIONAL MASTER 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, GUEPARDO PIPE FUNDO DE INVESTIMENTOS EM AÇÕES, 
GUEPARDO FI MULTIMERCADO LONGO PRAZO (p. Rafael Ferraz Dias de Moraes); LIS VALUE FUNDO DE 
INVESTIMENTOS EM AÇÕES (p. Tito Leandro Carrillo Trindade de Ávila); MCR-PRINCIPAL FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES e BRN-PRINCIPAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACÕES INVESTIMENTO NO 
(p. Guilherme Belfort de Noronha Guarani); MONEDA S.A. AGF PARA MONEDA SMALL CAP LATINOAMERICA 
FONDO DE INVERSION (BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.- p. Anderson Carlos Koch); FOURTH SAIL LONG 
SHORT LLC (ITAU UNIBANCO S.A. – p. Anderson Carlos Koch); Votos a Distância: NORGES BANK, UTAH STATE 
RETIREMENT SYSTEMS, WELLINGTON MANAGEMENT FUNDS IRELAND PLC, HOWARD HUGHES MEDICAL 
INSTITUTE, WELLINGTON TRUST COMPANY N.A.; Alexandre Fernandes do Nascimento - KPMG Auditores 
Independentes; Luiz Augusto Marques Paes - Membro do conselho Fiscal. Certifico que a presente é cópia fiel da 
ata lavrada em livro próprio. Maria Lúcia de Araújo - Secretária da Mesa. JUCESP - Certifico o Registro sob o nº 
333.554/19-0, em 25.06.19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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